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Santos de Souza Pinto. OBJETO: Alterar o valor contratual para R$ 3.599,50 (três mil, quinhentos e
noventa e nove reais e cinquenta centavos) com efeitos financeiros a partir de 01/03/2014. AMPARO
LEGAL:Lei8.745/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: atividade PTRES 062055, elemento de despesa
3.1.90.04 e fonte de recursos 0112.000000. SIGNATÁRIOS: Adriana Amorim da Silva-PROGP, e Prof.
Samuel Santos de Souza Pinto-DTECH. DATA ASSINATURA: 26/02/2014.

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No- 113/2013. Processo:23122000984/2013-
74. CONTRATANTE: Universidade Federal de São João del-Rei CONTRATADO: Prof. Emmanuel
Kennedy da Costa Teixeira. OBJETO: Prorrogar a vigência até 31/07/2014 e alterar o valor contratual
para R$ 3.599,50 (três mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) com efeitos
financeiros a partir de 01/03/2014. AMPARO LEGAL:Lei8.745/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
atividade PTRES 062055, elemento de despesa 3.1.90.04 e fonte de recursos 0112.000000. SIGNA-
TÁRIOS: Adriana Amorim da Silva-PROGP, e Prof. Emmanuel Kennedy da Costa Teixeira-DTECH.
DATA ASSINATURA: 26/2/2014.

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No- 022/2013. Processo:23122003552/2013-
10. CONTRATANTE: Universidade Federal de São João del-Rei CONTRATADO: Prof. Vinícius de
Oliveira Faria. OBJETO: Alterar o valor contratual para R$ 2.764,45 (dois mil, setecentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e cinco centavos) com efeitos financeiros a partir de 01/03/2014. AMPARO
LEGAL:Lei8.745/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: atividade PTRES 062055, elemento de despesa
3.1.90.04 e fonte de recursos 0112.000000. SIGNATÁRIOS: Adriana Amorim da Silva-PROGP, e Prof.
Vinícus de Oliveira Faria-DTECH. DATA ASSINATURA: 26/02/2014.

Espécie: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No- 049/2012. Processo:23122000266/2012-10.
CONTRATANTE: Universidade Federal de São João del-Rei CONTRATADO: Prof. Leandro Ferreira
Monteiro. OBJETO: Alterar o valor contratual para R$ 3.017,58 (três mil e dezessete reais e cinquenta
e oito centavos) com efeitos financeiros a partir de 01/03/2014. AMPARO LEGAL:Lei8.745/93 DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: atividade PTRES 062055, elemento de despesa 3.1.90.04 e fonte de
recursos 0112.000000. SIGNATÁRIOS: Adriana Amorim da Silva-PROGP, e Prof. Leandro Ferreira
Monteiro-DCTEF. DATA ASSINATURA: 8/3/2014.

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No- 118/2013. Processo:23122001319/2013-
56. CONTRATANTE: Universidade Federal de São João del-Rei CONTRATADO: Prof. Cláudio de
Andrade Lima. OBJETO: Alterar o valor contratual para R$ 2.764,45 (dois mil, setecentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e cinco centavos) com efeitos financeiros a partir de 01/03/2014. AMPARO
LEGAL:Lei8.745/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: atividade PTRES 062055, elemento de despesa
3.1.90.04 e fonte de recursos 0112.000000. SIGNATÁRIOS: Adriana Amorim da Silva-PROGP, e Prof.
Cláudio de Andrade Lima-DEPEL. DATA ASSINATURA: 26/02/2014.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO No- 22/2014 - UASG 154050

Processo no- 23113027237201399. PREGÃO SISPP No- 5/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado: 04252732000120. Contratado : MOVICAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA -ME. Objeto: Fornecimento e aplicação de película de controle de
incidência de luz solar. Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 11/03/2014 a 31/12/2014. Valor Total:
R$34.880,00. Fonte: 112000000 - 2014NE800248. Data de Assinatura: 07/03/2014.

(SICON - 10/03/2014) 154050-15267-2014NE000013

EXTRATO DE CONTRATO No- 23/2014 - UASG 154050

Processo no- 23113027238201333. PREGÃO SISPP No- 6/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado: 17171780000135. Contratado : KELLY VIR-
GINIA CRUZ CAMPOS DE -OLIVEIRA - EPP. Objeto: Fornecimento, instalação, remoção e ma-
nutenção de forros de PVC e forros modulares de isopor e mineral. Fundamento Legal: Lei 8666 .
Vigência: 11/03/2014 a 31/12/2014. Valor Total: R$76.995,00. Fonte: 112000000 - 2014NE800250
Fonte: 112000000 - 2014NE800252. Data de Assinatura: 07/03/2014.

(SICON - 10/03/2014) 154050-15267-2014NE000013

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 20, DE 7 DE MARÇO DE 2014
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital no- 001/2014, publicado no D.O.U. e
no Correio de Sergipe em 10/01/2014, alterado pela Retificação no- 01, publicada no D.O.U. em
13/01/2014, conforme informações que seguem:

Departamento de Letras Vernáculas /Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
Processo 2 3 11 3 . 0 0 0 4 2 5 / 2 0 1 4 - 5 1

Disciplinas Língua Portuguesa
Resultado Final Não houve candidatos aprovados

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 21, DE 7 DE MARÇO DE 2014
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital no- 001/2014, publicado no D.O.U. e
no Correio de Sergipe em 10/01/2014, conforme informações que seguem:

Departamento de Educação Física / Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
Processo 2 3 11 3 . 0 0 0 4 2 4 / 2 0 1 4 - 1 4

Matérias de Ensino Bases Metodológicas do Esporte
Disciplinas Metodologia do Atletismo II

Resultado Final Não houve candidato aprovado.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 22, DE 7 DE MARÇO DE 2014
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital no- 030/2013, publicado no D.O.U.
em 09/12/2013 e no Correio de Sergipe em 07/12/2013, conforme informações que seguem:

Departamento de Artes Visuais e Design / Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
Processo 2 3 11 3 . 0 2 7 6 2 7 / 2 0 1 3 - 6 9

Matérias de Ensino Design & Tecnologia
Disciplinas Desenho Geométrico, Estágio Supervisionado II

Resultado Final 1º LUGAR: ISANIA COSTA DANTAS - 51,60

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO No- 23/2014

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no DOU de 24/02/2014 foi
alterado. Objeto: Pregão Eletrônico -Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva, com reposição total de peças, em 29 (vinte e nove) plataformas,
instaladas no Campus Universitário de São Cristóvão. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital:
11/03/2014 das 08h00 às 12h00 e d14h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Rondon, S/n, Bairro Jardim
Rosa Elze - SAO CRISTOVAO - SE. Entrega das Propostas: a partir de 11/03/2014 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/03/2014, às 09h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

FABIANO PEREIRA TELES
Equipe de Apoio

(SIDEC - 10/03/2014) 154050-15267-2014NE800181

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 19/2014

Vencedora: POSTO SANTA ISABEL LTDA com os itens 01 e 02 no valor total de R$
55.505,00.

MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 10/03/2014) 154050-15267-2014NE800181

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 10, DE 10 DE MARÇO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA DO

MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao
disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de 11/12/1990, no Decreto
no- 6.944, de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público para o
provimento dos cargos vagos de Professor da Carreira do Magistério Superior, nos termos da Lei no-

12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei no- 12.863, de 24/09/2013, e observando o disposto na Portaria
Interministerial MEC/MPOG no- 461, de 20/11/2013, publicada no DOU de 21/11/2013, na Portaria 103
do Ministério da Educação, de 19/02/2013, publicada no DOU de 21/02/2013, na Portaria no- 437 do
Ministério da Educação, de 22/05/2013, publicada no DOU de 23/05/2013, das Resoluções no- 23/2007
e no- 23/2013 do Conselho Universitário da UFS, da Portaria n° 2.818/UFS, de 18/10/2012, da Portaria
no- 4.083/UFS, de 12/12/2013 e da Portaria no- 610/UFS, de 26/02/2014 e mediante as normas e condições
contidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação mínima exigida, matérias de

ensino e o número de vagas constam no Anexo I.
1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores

Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, previsto na Lei no- 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

1.3. São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior, conforme
o quadro a seguir:

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei no- 12.772/2012) em R$
Classe Denominação Nível Regime de

Tr a b a l h o
Va g a s Ve n c .

Básico
Retribuição por Titulação

Aperfeiçoa-
mento

Especializa-
ção

Mestrado Doutorado

A Auxiliar 1 DE* 06 3.804,29 351,49 608,22 1.931,98 4.540,35
A Assistente-A 1 DE* 01 3.804,29 351,49 608,22 1.931,98 4.540,35

*Dedicação Exclusiva
1.4. A remuneração do candidato será composta pelo Vencimento Básico do Cargo, de acordo

com o regime de trabalho estabelecido para vaga, somado à Retribuição por Titulação referente ao maior
título apresentando pelo candidato após o ato da posse, conforme valores constantes no item 1.3.

1.5. O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas e a aplicação das provas será executada pela Comissão Examinadora instituída pelo De-
partamento/Núcleo responsável pela vaga.

1.6. Todas as informações sobre o concurso objeto deste Edital serão divulgadas no endereço
eletrônico www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital), sendo de responsabilidade do candidato
acessá-lo, periodicamente, para acompanhar as etapas desta seleção.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do candidato neste concurso implica conhecimento e aceitação tácita das

condições estabelecidas neste Edital, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações
que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico www.grh.ufs.br, das quais o candidato
não poderá alegar desconhecimento.

2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico
www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital), a partir das 9 horas do dia 12 de março de 2014 até
as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de abril de 2014 (horário local).

2.3. As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por meio da internet são de res-
ponsabilidade exclusiva do próprio candidato, que responderá por eventuais erros ou omissões.

2.4. Imediatamente após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá, no
mesmo endereço eletrônico, imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pagamento
no período de 12 de março de 2014 a 11 de abril de 2014, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco
do Brasil.

2.5. Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado após o dia 11 de abril de 2014, ou
cujo pagamento seja realizado em desacordo com este Edital.

2.6. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo, no entanto, optar por
apenas uma delas, em caso de conflito de horário entre qualquer uma das provas.

2.7. Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de inscrição.
2.8. Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da Guia de Recolhimento da União

(GRU) gerada através do sistema de inscrição on-line.
2.9. A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de

ordem técnica tais como falhas de comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência de dados.

2.10. O simples preenchimento do formulário de inscrição pela Internet não gera ao candidato
qualquer direito ou expectativa em relação à participação no Concurso objeto deste edital.

2.11. A efetivação da inscrição fica condicionada à confirmação do recolhimento da taxa de
inscrição junto ao Banco do Brasil até o dia 11 de abril de 2014.
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